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REQUERIMENTOS ELECTRÓNICOS 

Movimentos Judiciais para Juízes da Primeira Instância 

 
 

Entrada na Aplicação 
 

 

Aceder à Internet (disponível em qualquer acesso, quer pela via da rede interna instalada nos Tribunais, 

quer pelos operadores de comunicação fixos, por cabo ou móveis) e digitar o seguinte endereço: 

http://movimentos.csm.mj.pt 

 

PROBLEMAS MAIS FREQUENTES 

 

1) Página não encontrada.  

Este erro costuma verificar-se quando é digitado um endereço com erros ou com protocolo não 

autorizado. Convém notar que o endereço deve ser aposto sem a menção ao protocolo www. Se este 

protocolo for utilizado no endereço, surgirá um erro de impossibilidade de ligação à página. O 

endereço correcto é http://movimentos.csm.mj.pt (sem o www). 

 



S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Página 3 de 24 

 

 

 

 

2) Erro de certificado 

A aplicação tem instalado um certificado de segurança. Na primeira utilização do browser pode 

surgir uma mensagem de erro, designadamente do seguinte teor: 

 

 

Solução: 

 

2.1. Seleccionar a opção «Prosseguir para o Web site». Irá surgir na página seguinte o menu de 

entrada para a aplicação, mas na linha de endereços do browser constará um item de «erro de 

certificado». 
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2.2. Premir sobre essa menção «Erro de Certificado» 

 

 

2.3. Surgirá a seguinte janela.  

 

 

2.4. Pelo Internet Explorer não há forma de ultrapassar este «erro de certificado». Se utilizar o 

browser Mozilla Firefox ou Safari (MAC), a solução passa por premir em «obter certificado» e 

«adicionar excepção» para que o navegador prossiga para a página de autenticação.  

 

2.5. De qualquer modo, para salvaguarda da fidedignidade da página, pode premir em «Ver 

Certificados» (no Internet Explorer), surgindo uma janela com as propriedades do certificado. 

Prima em cada uma das pastas para verificação, designadamente na pasta designada «Detalhes» 

onde consta a origem do certificado e sua validade, bem como em «Caminho da Certificação» para 

confirmação que o endereço digitado dirige para a aplicação informática que se pretende e pela 

qual serão submetidas informações privadas. 

 



S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Página 5 de 24 

 

 

 

 



S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Página 6 de 24 

 

 
 

Autenticação 
 

 

 

 Na página inicial, surge uma janela de autenticação. 

 No campo ID Magistrado deve ser inserido o nome do endereço betamail atribuído a cada juiz. 

Por exemplo, se o endereço de e-mail é nome.j.apelido@juizes-csm.org.pt deve ser inserido 

neste campo apenas nome.j.apelido (em letras minúsculas, sem acentos ou cedilhas). Pode 

também ser utilizado o endereço de e-mail completo que o sistema reconhecerá o ID. 

 No campo Palavra-passe deve ser inserida a palavra-passe associada ao endereço betamail. 

Esta palavra-passe é a que actualmente utiliza para aceder ao correio electrónico. Se alterar a 

palavra-passe é aquela que à data da autenticação estiver activa que deve ser digitada, pois o 

sistema actualiza automática e em tempo real esse dado. 

 Premir no botão «Entrar» para entrar na aplicação 

 

PROBLEMAS MAIS FREQUENTES 

 

1) Utilizador ou senha incorrectos 

Digite o nome de utilizador e palavra passe actual associada ao endereço de e-mail betamail. Se 

não se recorda da palavra-passe, pode solicitar ao CSM para que este diligencie junto do ITOJ a 

reinicialização da autenticação.  

Os senhores juízes a quem o ITIJ ainda não tenha remetido o respectivo endereço electrónico 

betamail poderão solicitá-lo através do e-mail csm@csm.org.pt ou movimentos@csm.org.pt. 
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Página Inicial 
 

 

 

Após autenticação, surge a página inicial da aplicação, com os seguintes elementos: 

 

Elementos de Identificação do Juiz 

 Nome. Verifique se o nome constante corresponde à sua identificação. Há casos excepcionais, pela 

semelhança de nomes/iniciais do endereço betamail, em que a associação entre este endereço e o 

juiz possa estar incorrecta, sendo necessário proceder-se à sua rectificação. Caso o nome que consta 

não corresponda à sua identificação, saia da aplicação e contacte o CSM por e-mail ou via 

telefónica. Nesse caso, não submeta nenhum requerimento, sob risco de confusão ou 

impossibilidade de operar a movimentação por falta de correspondência com o titular do 

requerimento. 

 Nota: Verifique se esta classificação corresponde à última classificação homologada. Este 

elemento é muito relevante porque é pela conjugação da nota da classificação e pela antiguidade 

que a aplicação procederá à ordenação primária dos juízes que requerem movimentação. 

 Número de ordem. Corresponde à ordenação efectivada no dia 31 de Dezembro do ano anterior 

referente à antiguidade e posição relativa de cada juiz na relação de todos os juízes no activo (a 

lista de antiguidade encontra-se publicada no sítio do CSM – http://www.csm.org.pt). 
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Elementos para movimento judicial 

 

 Os meus requerimentos. A partir deste menu pode elaborar novo requerimento electrónico ou 

alterar requerimentos anteriormente elaborados e guardados na aplicação. 

 

 

 Requerimentos enviados. Neste menu consta a relação (listagem e consulta) dos 

requerimentos enviados (submetidos com sucesso) para o movimento em curso, assim como 

para movimentos anteriores. 
 

 

 

 Ajuda e instruções.  

o Ajuda on-line. Ajuda sensível ao contexto da página; 

o Instruções. Instruções gerais (de natureza sumária) para preenchimento e envio de 

requerimentos electrónicos; 

o Sobre a aplicação. Versão instalada da aplicação. 

 

 Sair da aplicação. Abandonar a aplicação de requerimentos electrónicos. Deve sair sempre 

utilizando esta opção e não simplesmente pelo encerramento do browser, já que esta última 

função, conforme a versão do navegador, pode manter activa a sessão, impedindo a entrada na 

aplicação na próxima vez que o pretenda. 
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PROBLEMAS MAIS FREQUENTES 

 

1) Perda da informação inserida em tempo real 

Esta é uma aplicação web, pelo que nada é processado nem verificado sem que o utilizador prima 

em algum botão ou ligação. Uma página que é mostrada no navegador reside apenas na memória 

do computador do utilizador. Caso feche o navegador sem gravar, não há qualquer aviso e as 

eventuais alterações ou selecções efectuadas perdem-se na totalidade. 

 

2) Perda de validade da sessão 

Quando a aplicação não for utilizada, após um período pré-determinado, a sessão deixa de ser 

válida. Esse período é de várias horas. 

Nesta situação ser-lhe-á pedida de novo a identificação e a senha de acesso. Após a sua introdução, 

a aplicação continua a operação que estava a efectuar (sem perda de dados inseridos, salvo se 

limpar a cache do computador). 

 

3) Menus e comandos do navegador 

Deve utilizar exclusivamente os botões e menus da aplicação. Não deve usar as setas do navegador 

para avançar ou retroceder na aplicação. Nesses casos pode ocorrer a indicação de que “a página 

expirou”, especialmente na edição do requerimento, já que essas páginas só são geradas na altura 

em que são pedidas. Caso ocorra durante a edição do requerimento poderá eventualmente perder as 

alterações que tinha efectuado. 

 
 

Elaborar um requerimento electrónico (novo) 
 

 

1. Premir em Os meus requerimentos | Elaborar novo.  
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2. Surge o formulário do requerimento a elaborar.  

 

 

3. Para escolher o Tribunal/Juízo, basta colocar o cursor em cada linha branca do requerimento e 

premir o botão do mouse, surgindo uma nova janela (pop-up) com a relação de todos os tribunais e 

juízos. 
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PROBLEMAS MAIS FREQUENTES 

 

1) Não surge nenhuma janela pop-up com a relação dos Tribunais 

Verifique a configuração do seu navegador. É necessário que não esteja restringido nas preferências 

/ opções de segurança a exibição de janelas pop-up.  

No Internet Explorer, no menu Ferramentas, seleccione Bloqueador de janelas de pop-up e prima 

em «Desligar bloqueador de janelas de pop-up» ou na opção de «Definições de bloqueador…» 

adicione como excepção o endereço https://movimentos.csm.mj.pt. 

 

 

 

2) A janela pop-up que surge é muito pequena 

A janela pop-up é passível de ser redimensionada utilizando posicionando o cursor nos limites da 

janela e movendo o curso para a dimensão que se pretenda. 
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OPÇÕES NA PESQUISA E SELECÇÃO 

 

1) Pesquisar Tribunais ou Comarcas 
 

Na parte superior da “janela de escolha” surge um campo que permite inserir um item de pesquisa. 

Não tem que inserir o nome completo do Tribunal / Comarca, pois a partir do resultado pode 

seleccionar o que corresponda à pretensão. 

Se o resultado não corresponder ao pretendido, prima em «Limpar» que a aplicação exibirá todas as 

comarcas disponíveis. 

 
 

2) Comarcas, Círculos, Tribunais e Juízos 
 

Dentro de uma Comarca existem vários tribunais / juízos passíveis de serem seleccionados, 

devendo ser observado aqueles que surgem com uma ligação (em regra, pela forma sublinhada), 

pois apenas esses são passíveis de selecção. 

 
Exemplo 1: 
Estão disponíveis para selecção: 
— No topo, «…. (Comarca)»  (ao seleccionar esta opção, 
pretende-se a movimentação – necessariamente como auxiliar- 
para o conjunto do Tribunal – juízos cíveis, criminal, trabalho, 
círculo. Surgirá na linha respectiva o termo «comarca») 
— Círculo; 
— Tribunal Cível (com submenu de juízos cíveis) 
— Tribunal Criminal (com submenu de juízos criminais) 
— Tribunal do Trabalho 

 
Exemplo 2: 
Tendo sido seleccionado no quadro anterior «Tribunal Cível de 
Santa Maria da Feira»), surgem para selecção: 
— No topo, Tribunal Cível (ao seleccionar esta opção, 
pretende-se a movimentação – necessariamente como auxiliar- 
para o conjunto dos juízos cíveis. Surgirá na linha respectiva o 
termo «conjunto») 
— No resto, a relação de cada um dos juízos cíveis que podem 
ser seleccionados. 
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Exemplo 3 

No quadro acima reproduzido, resulta que foram seleccionadas as seguintes opções: 
 Sintra – Juízo do trabalho: o requerente pretende ser movimentado para o Juízo de Trabalho de Sintra da 

Comarca de Grande Lisboa Noroeste 
 Varas Cíveis de Lisboa - 4.ª Vara: o requerente pretende, caso não obtenha a colocação assinalada em 

primeiro lugar, a movimentação para a 4.ª Vara Cível de Lisboa, como auxiliar. 
 Varas Cíveis de Lisboa (conjunto): o requerente pretende, caso não seja movimentado para as opções 

anteriores, ser destacado como auxiliar para o conjunto das Varas Cíveis de Lisboa (isto é, será auxiliar às 
Varas e não a uma Vara em concreto). 

 Santa Maria da Feira (Comarca): o requerente pretende, caso não seja movimentado para as opções 
anteriores, ser destacado como auxiliar para toda a Comarca de Santa Maria da Feira, isto é, conforme o que 
for determinado momentaneamente pelo CSM pode ser auxiliar num juízo cível, num juízo criminal, no 
trabalho ou no Círculo. 

 Tribunal Cível de Santa Maria da Feira (conjunto). Situação idêntica à assinalada para Varas Cíveis de 
Lisboa (conjunto). Sendo movimentado, ficará destacado como auxiliar aos juízos cíveis (mas já não aos 
demais juízos). 

 

 

3) Limitar a escolha a uma Comarca 

 

3.1. Ab initio ou a qualquer momento, pode ser limitada a escolha a uma Comarca. Para o efeito, 

seleccionar a última linha do quadro e escolher a Comarca pretendida.  
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3.2 A partir desse momento, todas as selecções e pesquisas circunscrever-se-ão a essa Comarca. 

 

Neste exemplo, foi limitada a escolha a Vila Nova de Gaia. 
A partir desse momento, ao colocar o cursor nas linhas de escolha, a janela de escolha circunscreverá a 
selecção aos juízos da Comarca que foi objecto de limitação, reduzindo o número das operações de 
pesquisa. 

 

 

3.3. Quando se pretenda terminar a limitação da escolha (passando esta a incidir sobre todas as comarcas 

disponíveis), basta colocar o cursor na linha de limitação da escolha, premir e na janela que surja 

seleccionar a opção «Limpar». 
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4) Retirar um tribunal / juízo anteriormente seleccionado 

 

4.1. Em primeiro lugar, guarde o requerimento, premindo no botão «guardar». Este acto não implica 

qualquer submissão do requerimento, mas a salvaguarda dos dados introduzidos. 

 

4.2. Após, surgirá na linha correspondente a cada opção seleccionada o número de ordem da opção 

(lado esquerdo) e ainda do lado direito, na coluna «Tirar» uma caixa para ser assinalada. 

 

4.3. Ao ser assinalada uma linha (ou várias simultaneamente), as opções seleccionadas serão removidas 

do requerimento que se encontra a ser elaborado. 

 

 

4.4. Após ter seleccionado as linhas que devam ser removidas, prima no botão «gravar». As linhas 

correspondentes aos tribunais/juízos anteriormente seleccionados serão removidas. 

 

Este é o resultado da operação de remoção de linhas correspondentes a opções de tribunais/juízos anteriormente 
seleccionados. O programa remove-as automaticamente e procede à reordenação e renumeração das opções 
sobejantes. 
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5) Inserir grupos de pedidos ordenados e relacionados entre si 

 

 

 

5.1. Se pretender seleccionar todos os juízos de uma Comarca, de forma ordenada e relacionada, 

seleccione a opção «Inserir grupos de pedidos». Após, surge o seguinte quadro: 

 

 

5.2. Seleccione o Tribunal relativamente ao qual pretende usar esta opção, colocando o cursor sobre a 

linha e premindo com o botão direito do mouse.  

 

 

5.3. Pode ser seleccionado o tipo de provimento: 

 Efectivo (os lugares serão relacionados apenas para provimento de efectivo) 
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 Auxiliar (os lugares serão relacionados apenas para provimento de auxiliar); 

 Sequencial (os lugares serão relacionados primeiro para provimento de efectivo e depois para 

provimento de auxiliar) 

 

 Alternado (os lugares serão relacionados alternadamente, v.g., 1.º Juízo efectivo; 1.º Juízo 

auxiliar, 2.º Juízo efectivo, … etc.) 

 

 Ordem inversa (para na ordenação ser seleccionado em primeiro lugar o último juízo da 

comarca). 

 

5.4. Após a exibição do resultado, pode ser excluído algum deles se porventura não se pretender requerer 

a movimentação para esse lugar, bastando para o efeito activar a caixa «Excluir» correspondente. 
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5.5. Finalmente, premir no botão «Inserir» para que o resultado do quadro seja adicionado ao 

requerimento que se encontra em elaboração. 

 

Neste quadro, visualiza-se que foram inseridos os juízos do «grupo seleccionado» dos Juízos do Tribunal Cível 
de Cascais, com provimento de efectivo 

 

 

6) Inserir Juízo/Tribunal entre Tribunais/Juízos já seleccionados 

 

Para introduzir um novo pedido entre dois já criados, basta atribuir-lhe um número intermédio entre 

eles; assim, se pretender introduzir um tribunal entre as 4.ª e 5.ª opções, basta atribuir-lhe um número 

entre o 4 e o 5, por exemplo, 4.1 e premir em “Gravar”. 

 
Neste exemplo, é acrescentado o 1.º Juízo TFM de Setúbal, que se pretenda passe a ficar entre o 4 e o 5 
 

 
Após premir em «gravar», a aplicação colocou o 1.º Juízo TFM no 5.º lugar 

 



S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Página 19 de 24 

 

 
7) Obrigatoriedade de indicação de tipo de provimento 

 

É sempre necessário indicar o tipo de provimento pretendido (efectivo ou auxiliar). Caso não seja 

indicado, o programa automaticamente avisa dessa obrigatoriedade, não deixando gravar ou submeter o 

requerimento sem que este requisito esteja suprido. 

 
 

 

8) Gravar um requerimento electrónico 

 

8.1. Se não pretender enviar o requerimento de imediato, prima em “Guardar” e depois em “Sair da 

aplicação”; o requerimento fica gravado e disponível na opção Os meus requerimentos | 

“Requerimentos já elaborados”. 

 

 

8.2. A aplicação permite que sejam elaborados e gravados vários requerimentos e que os mesmos fiquem 

guardados na opção “Requerimentos já Elaborados” para posterior envio de um deles. 
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9) Apagar requerimento 

 

 Para apagar um requerimento (eliminá-lo por completo da relação dos elaborados), prima no botão 

«Apagar».  

 Surgirá uma mensagem pop-up de confirmação. Prima OK para eliminar o requerimento (esta opção só 

está disponível relativamente a requerimentos não enviados) 
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Enviar (submeter) um requerimento electrónico 
 

 

1. Para enviar um requerimento electrónico pode efectivá-lo logo imediatamente após a sua elaboração 

on-line ou a partir de requerimentos anteriormente gravados, conforme referido supra. 

 

2. Preenchido o requerimento, deve premir-se sempre o botão «Gravar» para que seja realizada a 

validação do requerimento (v.g., para verificação de entradas duplicadas, falta de indicação de 

provimento, etc.). 

 

 

 3. Caso pretenda enviar o requerimento, prima na opção “Enviar”; 

 

 4. Surge o menu “Observações” onde deverão ser enunciados, por exemplo, eventuais preferências, 

impedimentos ou outras questões que se pretendam sejam submetidas à apreciação do Conselho Superior 

da Magistratura. 

 

 5. É solicitada a confirmação da opção “Enviar”; 

 

 6. Premir em “OK”; 

 

 7. Surge mensagem a confirmar a entrada do requerimento no CSM com indicação do respectivo 

número de registo. 

 



S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Página 22 de 24 

 

 8. Poderá consultar o seu requerimento no menu “Requerimentos enviados” e imprimir cópia do mesmo 

em formato PDF. 

 

 

9. O cabeçalho do requerimento exibe: 

 A identificação do movimento  

 A identificação do próprio requerimento 

 Informação relativa à classificação e número de ordem do magistrado na altura do movimento. 

Esta informação pode ainda mudar no caso dos movimentos a decorrer, já que o Conselho 

Superior da Magistratura procede às actualizações necessárias imediatamente antes de 

processarem o movimento. 

 Podendo os requerimentos ser extensos, o conteúdo dos pedidos é dividido por "páginas" no 

respectivo quadro de apresentação. No rodapé existe um conjunto de indicadores para navegar 

entre páginas. 
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Anular (Retirar) o pedido 
 

 

Anular o pedido enquanto decorre o prazo de apresentação dos requerimentos 

 

1. Se pretender desistir do pedido, após envio do requerimento: 

 Seleccione a opção “Requerimentos  enviados”; 

 Abra o requerimento; 

 Prima em “Retirar”. 

 O requerimento é efectivamente apagado da base de dados do CSM e deixa de poder ser 

consultado. 

 

2. Até ao fim do prazo para apresentação de requerimentos pode apresentar novo requerimento. 

 

 
 

Desistir do pedido 
 

 

 1. Findo o prazo de envio já não é possível retirar simplesmente o requerimento. Porém, dentro do prazo 

legalmente definido, é ainda possível requerer a desistência do mesmo.  

 

 2. O procedimento é semelhante, a saber: 

 Seleccione a opção “Requerimentos  enviados”; 

 Abra o requerimento; 

 Prima em “Desistir”. O requerimento manter-se-á registado (pode ser consultado pelo CSM), 

mas não será considerado no processamento do movimento judicial. 

 

 3. A opção de desistência é irrevogável. Ou seja, uma vez operada a desistência não é possível restaurar 

o requerimento para que seja considerado no processamento do movimento judicial. 
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Observações Diversas 
 

 

1. Envio de vários requerimentos.  

Os requerimentos enviados para movimento substituem sempre quaisquer requerimentos enviados 

anteriormente. 

Em casos muito excepcionais, caso o prazo de recepção de um eventual movimento extraordinário 

coincida parcialmente com o do movimento ordinário, poderá ser necessário indicar qual o 

movimento para onde pretende enviar o requerimento. 

 

2. Registos visíveis 

— O quadro de registo dos pedidos tem à partida disponíveis 10 linhas para inserção, que são 

repostas ao gravar. Utilize o botão "Gravar" para enviar para a base de dados todas as alterações 

efectuadas no conjunto de pedidos mostrado no ecrã.  

— O máximo de registos mostrados por página é 50. A partir daí torna-se necessário navegar entre 

páginas. Nesse caso as linhas em branco para inserção são sempre mostradas na última página.  

 

3. Desnecessidade de indicação de qualquer número de ordem 

— Para retirar uma ou mais linhas assinale-as na coluna "Tirar?" e actualize o quadro.  

— Para alterar a ordem dos pedidos basta alterar o respectivo número para que este seja posicionado 

no intervalo pretendido. Ao actualizar o quadro os pedidos são sempre renumerados 

sequencialmente. Por essa razão não é necessário indicar inicialmente qualquer número de ordem. 

 

 

Contactos e esclarecimentos: 

 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Rua Mouzinho da Silveira, n.º 10; 1269-273 Lisboa 

Telefone  213 220 020 

Fax   213 474 918 

E-mail Geral  csm@csm.org.pt 
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